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EXMO. CONSELHEIRO RELATOR DR. JOÃO EVILÁSIO VASCONCELOS BONFIM DO 
PROCESSO Nº. TCE/009071/2020 DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA BAHIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TCE/009071/2020 
AUDITORIA 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA (TJ-BA) 
PA-NTCE-UCM-415/2021 
 
 
 
 
 

A Procuradoria-Geral do Estado, através do Procurador infrafirmado, vem, 

respeitosamente à presença de V.Exa., atendendo ao Despacho do Exmo. Conselheiro 

Relator, manifestar-se nos autos, conforme razões abaixo elencadas. 

 Trata-se de Auditoria realizada no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 

no período de janeiro a junho do ano de 2020. 

A Auditoria indicou a existência dos seguintes achados: 

1. Falha na Formalização da Comprovação das Diárias. 5.2.1.1.a  

2. Intempestividade na publicação do ato referente a concessão e 

pagamento de diárias, constituindo irregularidade no processamento das 

despesas e inobservância a Resolução nº 73/2009 do CNJ. 5.2.1.1.b  
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3. Não identificação de providências efetivas para o saneamento de 

situações apontadas nos relatórios de prestação de contas relativos ao exercício 

de 2017 (Processo nº TCE/001101/2018) e de 2018 (Processo nº 

TCE/001610/2019), destacando-se: 

 • Ausência de registro contábil e consequente descumprimento 

do Acórdão nº 199/2018; 6.1.1 e 6.1.5.g • Fragilidades no 

controle patrimonial – Ativo Imobilizado; 6.1.3 e 6.1.5.j • 

Pagamento das indenizações de férias dos magistrados sem 

observância dos preceitos legais; 6.1.5.c • Deficiências no 

sistema de gestão e folha de pagamentos; e, 6.1.5.d • Inadequada 

classificação de despesas como Despesa de Exercícios 

Anteriores. 6.1.5.f  

4. Reincidência relativa à incorporação irregular de gratificação aos 

proventos de aposentadoria (fato considerado já considerado irregular pelo 

Acórdão TCE nº 288/2019). 6.1.6  

5. Não atendimento de decisões exaradas pelo Tribunal de Contas do 

Estado da Bahia -TCE/BA. 6.2 

 

Em razão disso, a Auditoria recomendou o seguinte: 

I. Adotar procedimentos no sentido de regularizar a situação encontrada, com 

celeridade, em observância ao disposto no citado Decreto Judiciário nº 

803/2019 e na Resolução nº 73/2009 do CNJ, além de envidar maiores esforços 

no sentido de que ocorrências semelhantes não tornem a ocorrer. (5.2.1.1.a e 

b);  

II. Avaliar o tema em conjunto com a SEFAZ/BA e demais unidades técnicas 

envolvidas na busca de ações de caráter sistemático que possam ser 

materializadas em uma solução adequada e definitiva para a situação apontada 

e que, até lá, o Tribunal de Justiça encontre uma maneira, ainda que provisória, 

de cumprir a determinação exarada pelo Pleno deste TCE/BA, registrando com 

maior transparência e publicidade a movimentação e os saldos do referido 

passivo (6.1.1 e 6.1.5.g);  

III. Imprimir maior celeridade na execução de medidas que mitiguem as 

fragilidades e inadequações existentes no controle patrimonial com vistas a 
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preservação dos ativos do Poder Judiciário, afastado o risco ao Erário 

decorrente da ausência de um controle patrimonial inadequado e o erro de 

informação em face do comprometimento da confiabilidade dos procedimentos 

atualmente empregados (6.1.3 e 6.1.5.j);  

IV. Abster-se de indenizar férias sem que se observasse o critério de 

necessidade absoluta do serviço, aplicar critérios objetivos de interesse público 

que justifiquem a suspensão ou interrupção das férias dos servidores e evitar o 

indeferimento de férias por necessidade do serviço. Havendo servidores e 

magistrados com períodos antigos vencidos, utilizar a ordem cronológica como 

critério para o usufruto dessas férias (6.1.5.c);  

V. Adotar medidas administrativas visando sanar e aperfeiçoar as fragilidades 

nos controles internos do Tribunal de Justiça, principalmente quanto a gestão 

de pessoal, eliminando o gerenciamento de informações financeiras à parte do 

sistema informatizado de recursos humanos (6.1.5.d);  

VI. Envidar, com maior celeridade, esforços para promover uma gestão 

conjunta com ações de caráter sistemático com vistas a resolução da questão 

apontada pela auditoria (6.1.5.f); e  

VII. Aplicar as mesmas providências tomadas em razão do Acórdão nº 

288/2019, a todas as situações semelhantes identificadas pelo controle interno 

do TJ/BA (6.1.6). 

Após manifestação do Tribunal de Justiça da Bahia, a Auditoria elaborou parecer 

indicando a adoção de medidas para sanear as falhas na formalização da comprovação 

das diárias, bem como a adoção de medidas em relação à apresentação de declaração 

anual de renda de magistrados e servidores, do cumprimento de decisões do Tribunal de 

Contas em matéria de aposentadoria. 

O Parquet de Contas em seu Parecer destacou que “as irregularidades e 

inconformidades apontadas pela 6ªCCE foram, em sua maioria, reconhecidas por eles, 

bem como que, na oportunidade, informaram as medidas administrativas que estavam 

sendo adotadas para corrigi-las e aprimorar a gestão do órgão”. 

Além disso, pontuou, de forma acertada, o seguinte: 

“Ademais, há que se ponderar que, no período entre 01/01 a 30/06/2020 

abrangido pelos exames auditoriais ora em apreço (ou próximo a ele): i) foi 

deflagrada a Operação Faroeste, em que foram proferidas, pelo Superior 
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Tribunal de Justiça, medidas judiciais de afastamento de gestores da alta 

administração do TJ/BA; ii) a presidência do Órgão Judiciário baiano foi 

exercida por mais de um dirigente (os Srs. José Alfredo Cerqueira da Silva - 

01/01/2020 a 02/02/2020 - e Lourival Almeida Trindade - a partir de 

03/02/2020), cujos períodos de gestão (insertos no objeto de análise) podem 

não ter sido suficientes para implementar as determinações exaradas pelo 

TCE/BA; iii) o país foi acometido pela pandemia provocada pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19), fato que alterou drasticamente a dinâmica social, 

inclusive as rotinas administrativas dos órgãos públicos; e iv) uma das decisões 

indicadas pela equipe técnica como descumprida pelos gestores do TJBA 

(Resolução nº 154, datada de 12/11/2019) só transitou em julgado ao final do 

intervalo avaliado, no dia 22/05/2020, e no início da nova gestão do 

jurisdicionado, conforme certidão emitida no processo TCE/010009/2018.” 

 

Assim, o MPC entendeu que, “ante as ponderações fáticas e jurídicas destacadas 

acima, o juízo de mérito sobre a ocorrência do cumprimento ou descumprimento das 

determinações expedidas por essa Corte de Contas poderá ser realizado de forma mais 

adequada no bojo do processo de prestação de contas anual do TJBA referente ao 

exercício 2020 (TCE/001330/2021, cuja instrução iniciou recentemente, em agosto de 

2021), oportunidade em que será possível avaliar os impactos negativos e as dificuldades 

provocadas pela pandemia na gestão do Tribunal de Justiça, bem como examinar as 

medidas administrativas adotadas pelos gestores do Órgão para cumprir as determinações 

do TCE/BA já transitadas em julgado.” Por isso, concluiu apenas pela juntada às contas do 

Tribunal de Justiça de 2020. 

A Douta ATEJ acompanhou a manifestação do Ministério Público de Contas. 

Analisando o mérito do processo, a PGE manifesta-se em linha com o esposado pelo 

MPC, tendo em vista o curto período da auditoria, que foi realizada nos 06 (seis) primeiros 

meses de 2020, período em que o mundo foi surpreendido pela pandemia do coronavírus. 

Além disso, relevante a deflagração da Operação Faroeste e os impactos na gestão do 

Tribunal de Justiça, bem como a mudança de gestão realizada no período e a assunção do 

novo Presidente do Colendo Tribunal de Justiça da Bahia. 

Outrossim, extremamente relevante o fato de que uma das decisões elencadas somo 

supostamente descumpridas apenas transitou em julgado no curso do período da auditoria 

sob análise.  
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 Por fim, cumpre registrar a excepcionalidade do ano de 2020, no qual houve a 

ocorrência da pandemia do Coronavírus que determinou a adoção de medidas restritivas, 

que impactaram as atividades dos particulares e também dos órgãos públicos no Estado 

da Bahia, inclusive do Tribunal de Justiça da Bahia. No ano citado, foi necessária a 

concentração de esforços de todas as áreas nas medidas de enfrentamento à pandemia. 

Além disso, considerando que o mundo foi surpreendido com tal ocorrência, sobre-

tudo a partir de março de 2020 no Brasil, houve um necessário tempo para as devidas 

adaptações do serviço público estadual, inclusive em razão do não funcionamento presen-

cial dos órgãos públicos por diversos períodos, o que dificultou a realização normal dos 

trabalhos do Tribunal de Justiça. 

Outrossim, os órgãos públicos sofreram com a imposição de diversos períodos de 

afastamentos do serviço público presencial, ao longo do ano de 2020, inclusive com faleci-

mentos de servidores, o que impactou no desempenho das funções administrativas. 

Assim, é mister destacar que a auditoria realizada no período de janeiro a junho de 

2020 deve ser interpretada em tal contexto. 

Diante do exposto, considerando as justificativas apresentadas e as circunstâncias 

do caso em questão, a PGE manifesta-se pela juntada às contas do Tribunal de Justiça da 

Bahia. 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA, Núcleo de Atuação Junto ao Tribunal 

de Contas do Estado, 22 de dezembro de 2021. 

 

      Ubenilson Colombiano 

Procurador do Estado 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

UBENILSON COLOMBIANO MATOS DOS SANTOS
Representante da Procuradoria - Assinado em 22/12/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: KXOTI0MZKX


